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RELATÓRIO 

 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 

para REGISTRO DE PREÇOS visando à futura e eventual contratação de 

pessoa juridica especializada em serviços medicos especializados visando 

atender a demanda do fundo municipal de Saúde do Municipio de 

Mocajuba/PA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos.destinados a atender às necessidades do Município de 

Mocajuba-PA. 

O processo foi instruído com a justificativa da necessidade da contratação, 

estudo técnico preliminar, pesquisa de preço, termo de referência, autorização, minutas do 

edital e do contrato, pareceres técnicos e demais documentos pertinentes. 

A presente análise tem por objetivo verificar a regularidade do 

procedimento licitatório, observando a conformidade com a legislação vigente, em 

especial a Lei nº 14.133. 

O processo licitatório em análise apresenta a documentação pertinente, 

conforme descrito a seguir: 

 Documento de formalização da demanda, 

 

 Despacho para verificação de disponibilidade orçamentária. 

 

 

 Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência; 
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 Mapa de Risco; 

 Pesquisa de preços; 

 

 Autorização/Autuação; 

 

 

 Despacho confirmando a existência de crédito orçamentário para 2025 

 

 Portaria designando a equipe de licitação e agente de contratação. 

 

 Abertura formal do processo administrativo 

 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria, para a análise 

prévia dos aspectos jurídicos e minuta de contrato elaborado, nos termos do art. 

53, da Lei nº 14.133/2021. 

É, em síntese, o relatório. 

 

ANÁLISE TÉCNICO-JURÍDICA 

 

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma 

por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, no expediente 

encaminhado pela Secretaria Municipal. 

Incumbe, a esta assessoria, prestar consultoria sob o prisma estritamente 

jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos 

praticados no âmbito das Secretarias envolvidas nem analisar aspectos de natureza 

eminentemente técnica ou administrativa. 

O processo foi instaurado pela Administração Pública Municipal de 

Mocajuba, observando o interesse público e a necessidade de contratação dos serviços. 

. 
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A escolha da modalidade Pregão, na forma eletrônica, é adequada, 

conforme preceituado da Lei nº 14.133/2021, que estabelecem a preferência por meios 

eletrônicos para garantir maior competitividade e transparência ao certame. 

O procedimento licitatório está adequadamente instruído e 

fundamentado, atendendo aos requisitos legais e aos princípios da Administração Pública. 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE 

PREÇOS. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência facultando-se ao licitante a participação apenas nos itens de seu interesse. 

O critério de julgamento será o menor preço por item, representando 

o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, 

observadas as especificações constantes deste Edital e seus Anexos. 

“Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, 

quando couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio 

para a Administração, atendidos os parâmetros mínimos de 

qualidade definidos no edital de licitação. § 1º Os custos indiretos, 

relacionados com as despesas de manutenção, utilização, 

reposição, depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, 

entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser 

considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que 

objetivamente mensuráveis, conforme disposto em regulamento. § 

2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço 

global fixado no edital de licitação, e o desconto será estendido aos 

eventuais termos aditivos. 

Foi anexada ao processo a Declaração de Disponibilidade Orçamentária 

emitida pelo setor financeiro da Administração, atendendo ao artigo 150 da Lei nº 

14.133/2021, que condiciona a realização de licitação à existência de previsão 

orçamentária suficiente para cobrir as despesas contratuais. 

“Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização 

adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos 

orçamentários  para  pagamento  das  parcelas  contratuais 
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vincendas no exercício em que for realizada a contratação, sob 

pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver 

dado causa.” 

O procedimento licitatório encaminhado (Pregão Eletrônico SRP, na 

plataforma BNC, critério de julgamento “menor preço por item”, com divisão em itens 

conforme Termo de Referência) pode ser homologado. Em linhas gerais, o modelo 

adotado é compatível com a Lei nº 14.133/2021 e com o uso do Sistema de Registro de 

Preços. 

A lei Lei nº 14.133/2021 regula as licitações e contratações públicas e 

disciplina, entre outros pontos, o conteúdo do edital de registro de preços, critérios de 

julgamento e regras para a ata de registro de preços. O registro de preços é um 

procedimento auxiliar e também plenamente cabível no caso dos autos. 

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das 

contratações regidas por esta Lei: I - credenciamento; II - pré- 

qualificação; III - procedimento de manifestação de interesse; IV - 

sistema de registro de preços; V - registro cadastral. § 1º Os 

procedimentos auxiliares de que trata o caput deste artigo 

obedecerão a critérios claros e objetivos definidos em 

regulamento. § 2º O julgamento que decorrer dos procedimentos 

auxiliares das licitações previstos nos incisos II e III do caput deste 

artigo seguirá o mesmo procedimento das licitações. 

 

O artigo 6 XLV trata de conceitar esse procedimento: 

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos 

para realização, mediante contratação direta ou licitação nas 

modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços 

relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação 

de bens para contratações futuras; 

A principal diferença do SRP com relação às contratações 

convencionais é que, no sistema convencional, a cada necessidade da Administração 
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realiza-se procedimento licitatório para selecionar fornecedor e proposta para contratação 

específica, efetivada pela Administração ao final do procedimento. No registro de preços, 

a licitação direciona-se a selecionar fornecedor e proposta para contratações não 

específicas, que poderão ser realizadas, tantas vezes quantas forem necessárias, durante o 

período de validade da ata e respeitados os quantitativos máximos definidos em edital. 

Assim, o SRP, quando utilizado adequadamente, proporciona agilidade 

nas contratações, reduz os esforços administrativos e possibilita ganhos de escala, 

especialmente quando um só certame puder ser utilizado para satisfazer as necessidades 

de diferentes organizações públicas. 

A opção pelo Pregão Eletrônico como modalidade licitatória mostrase 

tecnicamente apropriada e legalmente amparada, considerando que o objeto do certame – 

configura-se conforme art. 6º, inciso XXII, da Lei nº 14.133/2021, como “bens e serviços 

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital 

por meio de especificações usuais no mercado 

A fase preparatória foi conduzida em estrita observância aos preceitos 

legais, conforme estabelecem os artigos 17 a 20 da Lei nº 14.133/2021. O Documento de 

Formalização da Demanda (DFD) e o Estudo Técnico Preliminar (ETP), apresentam 

justificativas claras e detalhadas acerca da necessidade da contratação. 

A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual, com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 

gestão que podem interferir na contratação, devendo, ainda, observar os requisitos 

previstos no art. 18 da legislação supramencionada: 

(...) I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada 

em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 

envolvido; II - a definição do objeto para o atendimento da 

necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto 

básico ou projeto executivo, conforme o caso; III - a definição das 

condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 

ofertadas e das condições de recebimento; IV - o orçamento 
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estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 

formação; V - a elaboração do edital de licitação; VI - a 

elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; VII 

- o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os 

potenciais de economia de escala; VIII - a modalidade de licitação, 

o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 

eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins 

de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 

mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o 

ciclo de vida do objeto; IX - a motivação circunstanciada das 

condições do edital, tais como justificativa de exigências de 

qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa 

das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual; XI - a motivação sobre o 

momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o 

art. 24 desta Lei. 

Depreende-se, portanto, que o TR traz justificativas quanto à 

modalidade licitatória eleita pela Administração para aquisição em questão possuir 

características que podem ser objetivamente definidas pela unidade técnica responsável 

pela demanda,, harmonizando-se com o art. 17 e art. 29 da Lei 14.133/2021. No mais, 

consta justificativa apresentada pela administração quanto a necessidade de contratação 

Nesse contexto, resta evidenciada a adequação do objeto/modalidade de 

contratação à hipótese legalmente prevista para a utilização do pregão, em sua forma 
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eletrônica. 

O despacho informando a existência de crédito orçamentário para 2026 

está devidamente formalizado nos autos, assegurando a cobertura financeira para a 

contratação. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto 

e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais 

vincendas no exercício em que for realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e 

de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. O ETP informa que a pretendida 

contratação estão previstos no orçamento. 

A Portaria da equipe de licitação e do agente de contratação está 

devidamente registrada nos autos, indicando os responsáveis pela execução do processo 

e a conformidade com os procedimentos legais. 

O dfd foi juntado deve ser preenchido pela unidade requisitante com os 

seguintes elementos: (i.) justificativa da necessidade da contratação; (ii.) quantidade de 

serviço ou produtos a ser adquirido; (iii.) previsão de data em que deve ser iniciada a 

prestação dos serviços ou recebimento dos produtos; (iv.) indicação do setor demandante 

e do departamento que irá elaborar os Estudos Preliminares; e (v.) indicação do servidor 

responsável por eventuais pedidos de esclarecimento. Pelo que se observa dos autos do 

processo em epígrafe, os requisitos elencados acima foram atendidos. 

A pesquisa de preços, conforme o relatório apresentado, utilizou um 

dos métodos previstos no artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, 

“Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados 

os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades 

a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e 

as peculiaridades do local de execução do objeto. § 1º No processo 

licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com 

base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 

parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou 
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iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta 

de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP); II - contratações 

similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa 

de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; III - 

utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder 

Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; IV 

- pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 

obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência 

da data de divulgação do edital; V - pesquisa na base nacional de 

notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. § 2º No 

processo licitatório para contratação de obras e serviços de 

engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do 

percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência 

e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da 

utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

 

Restou, portanto, demonstrando a observância do dever de estimar o 

valor da contratação com base em dados de mercado. O presente segmento do opinativo 

tem por objetivo avaliar o cumprimento dos requisitos da fase preparatória do processo 

licitatório na forma exposta pela legislação de regência, bem como, eventualmente, listar 

documentação não constante dos auto. A pesquisa de preços foi formulada conforme 

legislação vigente. 

O ETP é peça cujo objetivo é evidenciar o problema a ser resolvido e a 
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solução mais adequada, com o corresponde valor estimado, acompanhado de montantes 

unitários, memórias de cálculo e documentos de suporte. Faz parte da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as 

análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas e resultados pretendidos 

e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto 

básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação. Isto posto, extrai-se dos autos da 

instrução que o ETP contempla as exigências mínimas contidas na Nova Lei de 

Licitações. 

A aquisição justifica-se pela necessidade de atender o município de 

Mocajuba/PA. Outro instrumento trazido pela NLL, o Mapa de Riscos integra a fase 

preparatória do processo licitatório. Trata-se de uma análise dos riscos que possam 

comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. Nesta esteira, os riscos 

pertinentes à contratação desejada devem ser identificados, analisados, tratados, 

monitorados e comunicados no processo administrativo respectivo, por meio do Mapa de 

Riscos. Diante disso, o documento, a exemplo dos demais que compõem a fase de 

planejamento, também exige alguns cuidados inerentes à sua confecção, visto que 

materializa as análises realizadas, devendo constar o registro das principais etapas do 

processo de gestão dos riscos aplicado na contratação proposta. 

Tais apontamentos revelam a preocupação do órgão com os possíveis 

riscos no decorrer do processo de aquisição e na fase de execução do contrato. Nesse 

sentido, verifica-se que o Mapa de Riscos juntado aos autos está de acordo com os 

preceitos da NLL, pois busca minimizar possíveis ameaças com soluções imediatas. 

O Termo de Referência, nos termos Art. 6º, inciso XXIII, da Nova Lei 

de Licitações, é o “documento necessário para a contratação de bens e serviços”. Nas 

palavras do Professor Jair Eduardo Santana (2020, p. 40): “A expressão em análise, 

Termo de Referência, possui, assim, significado comum que nos mostra tratar- se de um 

documento que circunscreve limitadamente um objeto e serve de fonte para fornecimento 

das informações existentes sobre ele”. 

Em suma: O Termo de Referência é o documento mediante o qual a 
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Administração explicita o objeto, documentando de forma sistemática, detalhada e cabal 

o objeto da contratação que pretende realizar, permitindo, de tal modo, dimensionar a 

decisão e o poder do respectivo gestor público. 

O objeto está adequadamente descrito para registro de preços) com 

Termo de Referência/Projeto com especificações técnicas. Conforme se verifica, o 

Termo de Referência é um documento que serve de fonte para o fornecimento de 

informações necessárias ao conhecimento do objeto que se pretende adquirir. Portanto, o 

termo de referência cumpre as exigências legislativas. 

A utilização da BNC como meio eletrônico é aceitável; o edital deve 

conter instruções claras para credenciamento, envio de proposta e recursos, bem como 

menção à integração com o PNCP (quando aplicável) e à disponibilização do edital em 

sítio oficial. 

A minuta do contrato anexada ao processo atende aos requisitos 

previstos no art. 92 da Lei nº 14.133/2021, contendo prazos, penalidades, critérios de 

reajuste e demais condições essenciais para a segurança jurídica da c A contratação está 

em conformidade com os princípios e normas estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021, 

tendo como fundamento o art. 28, que trata do conteúdo mínimo do edital. 

.A presente licitação tem por objeto o pregão do Município de 

Mocajuba/PA. O objeto está definido com clareza, com especificações técnicas detalhadas 

dos itens a serem adquiridos, observando os princípios da vinculação ao instrumento 

convocatório e do julgamento objetivo 

As especificações técnicas descritos no Termo de Referência atendem 

ao requisito da descrição precisa e completa do objeto. Verifica-se que o instrumento 

convocatório atende os requisitos de clareza, objetividade e legalidade, respeitando os 

princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência. 

Não identifico cláusulas abusivas ou contrárias à norma legal. O objeto 

está devidamente caracterizado, há compatibilidade entre o termo de referência e a minuta 

contratual, e o certame possui respaldo orçamentário, conforme declaração nos autos. 
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Diante do exposto, opino pela regularidade jurídica do Edital de 

Licitação nº 9.2026-007SRP recomendando a sua aprovação e continuidade do certame, 

com a devida publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem como 

ampla divulgação conforme determina a Lei nº 14.133/2021 Não obstante essa 

recomendação, o certame atende aos princípios da legalidade, economicidade, 

publicidade e eficiência, estando apto para prosseguimento. Este é o parecer, salvo 

melhor juízo. 

Mocajuba-PA, 05 de maio de 2026. 

 

VERONICA ALVES DA SILVA 

ASSESSORIA JURIDICA MUNICIPAL OAB/PA 

19.532 
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